
PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Aprova o Plano Nacional de Educação para o decênio 2024-2034.

EMENDA SUPRESSIVA Nº ____, DE 2024

Suprima-se a Meta 16.f do Objetivo 16 do Anexo ao projeto de lei em epígrafe.

JUSTIFICAÇÃO

Estudos mostram que  a  qualidade  instrucional  não depende,  necessariamente,  do

título  de  pós-graduação  formal,  mas  sim  da  competência  didática,  domínio  de

conteúdo  e  atualização  constante.  A  exigência  formal  de  pós-graduação  pode  ser

inócua, gerando custos desnecessários e pouco impacto nas métricas de aprendizado

efetivo dos estudantes.

Sala das Sessões, ........................................
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250258040600
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